
 

  

PORTARIA COREN-PR Nº 1496 DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a Secretária da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e
pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00239.007650/2025-59;

CONSIDERANDO a Solicitação enviada pela FCRAS;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º   Designar os membros abaixo para representarem o Coren-PR nas comissões
temáticas permanentes no Fórum dos Conselhos Regionais da Área de Saúde do Paraná:

 

Comissão de Licitação: 

I - Marcelo Rodrigues Morales - Titular;

II - Keury Gleidse Souza Amorim - Suplente;

 

Comissão Ética:

III - Talita Pereira Campos - Titular;

IV - Raquel Barbosa Moraes - Suplente;

 

Comissão de Comunicação:

V - Matheus Vieira de Melo da Costa Cirne - Titular

VI - Tatiana de Carvalho Santos - Suplente

 

Comissão de Fiscalização:

VII - Soriane Loures - Titular

VIII - Deliziê Martins Marcon - Suplente

 

Comissão de Relações Institucionais:

IX - Iraima Adria Nunes de Matos - Titular;

 X - Jonas Fernandes de Meira - Suplente;
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Comissão de Gestão Administrativa:

XI - Andreia de Oliveira da Silva de Carvalho - Titular;

XII - Eliane Teixeira Bastos - Suplente;

 

Art. 2º Fica autorizado a utilização do veículo oficial para os representantes comparecerem
nas reuniões.

Art. 3º Define que caso o titular não possa comparecer na reunião agendada, o suplente
deverá substituí-lo nas reuniões convocadas.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5º  Dê ciência e cumpra-se.

 

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS

Coren-PR nº 104.753

Presidente

 

DANIELE FABRIS

Coren-PR nº 202.932

Secretária

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF, Secretário(a),
em 29/10/2025, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS - Coren-PR
104.753-ENF, Presidente, em 29/10/2025, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1208367 e
o código CRC 541F1B20.

 

Referência: Processo nº 00239.007650/2025-59 SEI nº 1208367

Rua Professor João Argemiro Loyola, 74, - Bairro Seminário, Curitiba/PR,

 CEP 80240-530 - Telefone:

- www.corenpr.gov.br
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